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nos termos do art. 8º, combinado com o art. 17, inciso III, da Lei nº 9.826/1974, para exercer o cargo de
provimento em comissão símbolo TCE-03, do Ministério Público Especial junto a este Tribunal, criado pela
Lei n° 14.105/2008, publicada no DOE/CE de 07/05/2008, com a denominação de Assessor Administrativo,
estabelecida pela Resolução Administrativa nº 08/2019, publicada no DOE-TCE/CE de 26/08/2019.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de janeiro de 2026.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 30/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria nº 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 09793/2025-1-TC; RESOLVE
desligar,  desde  21/01/2026,  a  estagiária  do  Programa  Primeiro  Passo,  MICHELLI  VITÓRIA  DA
CONCEIÇÃO SILVA, com fundamento no inciso VI, do art. 27 da Resolução Administrativa n° 18/2021.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de janeiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA N.º 32/2026

A CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEA-
RÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da Portaria
n.º 132/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/2021, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos ad-
ministrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre
a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora GABRIELLA ANTUNES PEREIRA, lotada na Assessoria de Comunica-
ção Social deste Tribunal, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo
especificado:

CONTRATO N.º 2/2026
PROCESSO N.º 01048/2026-1
CONTRATADA: ADEMAR  PEREIRA SIQUEIRA JUNIOR  –  ME,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º
38.323.446/0001-20, sediada na Av. Fernando Costa, n.º 448, Vila Jayara, Anápolis/GO, CEP 75.064-780.
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OBJETO: Aquisição de assinaturas para concessão de licenças de uso de software para edição de vídeos
mobile (CapCut para uso institucional) para 5 (cinco) usuários, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses,
incluindo suporte técnico, atualizações e acesso às funcionalidades premium, destinadas a atender as neces-
sidades do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, conforme condições, especificações e exigências estabe-
lecidas no Termo de Referência (TR).

Art. 2º Em caso de impedimentos e ausências legais da servidora designada, responderá pela gestão, acom-
panhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora VIVIANE DO NASCIMENTO GONÇAL-
VES, lotada na Assessoria de Comunicação Social, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Con -
trato acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de janeiro de 2026.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 33/2026

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em
01/03/2024; 

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a Portaria nº 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre a
gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor JORGE ALBERTO CAVALCANTI ALCOFORADO, lotado na Secretaria
de Tecnologia da Informação (STI), para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato
abaixo especificado:

CONTRATO Nº 03/2026
PROCESSO: 01020/2026-1
CONTRATADA: TECH MINAS DIGITAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 34.158.836/0001-30, com
sede na Av. Marciana Rita de Souza, 920, loja 02, Castelo, Arcos/MG, CEP 35.599-384.
OBJETO: Emissão de 01 (um) certificado digital para pessoa jurídica (CNPJ) tipo A1, AC raiz (primeira
autoridade da cadeia de certificação), padrão ICP-Brasil, com validade e garantia de 01 (um) ano.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor LOURRANIO DE AQUINO SIMÕES,
lotado na Diretoria de Operações da STI, pelo período em que se der a substituição.


